
Estado de São Paulo

O{) áJ f\ .IiUVol
PROCURADORIA JURIDICA

lEI N9 1.585, DE 15 DE 1lGOSID ~ 1 983,

"Altera a denan1naçã::> de via pública em tm

cho que ~ciflca".

DOltor PAUID ROBERro DE CARVAHD 0C»1ILtA, Pxefe1to Municipal ,

de C%U7.eiIo, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER O'JE A~MONIC~AL DECRE'lOO E EIE PRCMJIGA A

SEX3UlNTE IEI:

Artigo 19 - Fica autorizada a alteração da denan1.nação da

Rua capitão Avelino Bastos, para ,"Rua dos carteiros", no trecho entre as Ruas

ot:hon Baroelos e carlos Souza Rocha, na Vila paulista, cano justa hanenagem à

classe que tanto vem ccntribuindo cem seu trabalho diutmno ã cammida:Je.

Artigo 29 - Esta Isi entrará em vigor na 4ata de sua publicação.

Publicado na &!cretaria da Pm;1;eitura Municipal de Cmzeiro

em 15 de agosto de 1.983.

~#~I~
~~ da Procuradoria

,



Estado de São Paulo

.. '

PAULO SCAMILLA

Of. DOj83 - Projur -

Senhor Presidente:

Cruzeiro, 02 de setembro de 1 983

'lenho a eJevada honra de remeter a Vossa Ex

celência, cópia das leis n9s. 1.582, 1.583, 1.584, 1.585, 1.586, 1.587

1.588, 1.589, 1.590 e 1.591.

cia, os protestos de

Na cportunidade, apresento a Vossa Exce Iéri

elevada eSr\stinta consideração.

Atenciosamente(l

l ~ t:~I*/ '
U pre\ei Municipal

.. .
ExCEJentissimo Senhor

ARI CAVAIHEIRO

DD. Presidente da Câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.
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